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Gabinete do Presidente 

LEI MUNICIPAL N° 728 DE 02 DE MAIO 	DE 2003. 

EMENTA: Dá denominacão a logradouro piiblico e 

outras providéncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO P[RAI, estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuiçOes legais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Passa a denominar-se Ernesto Soares Taveira a rua designada 

atualmente por 23-A, na localidade Morada do Vale, no bairro California da Barra - 

Distrito São José do Turvo, nesta cidade. --- 

Art. 2° - Esta lei entrará nfigor a) partir da data de sua publicacao, 

revogando-se as disposicOes em contrário 	I 

GABINETE DO PR14TO,I 02' DE MA JO 	 DE 2003. 
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